PORTARIA Nº 563/2007 

Define diretrizes, princípios, conceitos e aprova normas técnicas para a atuação do Sistema de Controle Interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal

 
HEITOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46, I, do Regimento, considerando a estrutura organizacional e operacional do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal, com vistas a adequar sua missão institucional às finalidades dispostas na Constituição Federal, e, considerando a necessidade de implementar normativos técnicos que norteiam as ações de controle a cargo do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal,

RESOLVE:


Art. 1º Ficam definidas as diretrizes, princípios, conceitos e normas relativas às ações de controle aplicáveis à Câmara Municipal de Patos de Minas, a fim de disciplinar e padronizar a atuação do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal.

 
Art. 2º Os trabalhos realizados pela Controladoria Geral serão consignados em relatórios contendo as observações e constatações feitas, bem como a opinião conclusiva e sintética sobre as falhas, deficiências e área críticas que mereçam atenção especial e outras questões relevantes.

Art. 3º As atividades do controle interno serão exercidas prévia, concomitante e posteriormente aos atos controlados, conforme a sua natureza.


Art. 4º Fica aprovado o Manual do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal, consubstanciado nas disposições do artigo 1º.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 7º Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2007.




HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente da Câmara 
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CAPÍTULO I

FINALIDADES, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Seção I 

 Finalidades

O Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal tem como finalidades:

a) avaliar o cumprimento das metas fiscais por parte do Poder Legislativo Municipal;

b) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial da Câmara Municipal; e

c) apoiar o controle externo. 

Seção II

Organização e Estrutura

A Controladoria Geral da Câmara Municipal é o órgão de assessoramento ao Presidente desta Casa, ligado diretamente ao seu Gabinete e responsável pelo Controle Interno.

1- Órgãos Integrantes
O Sistema de Controle Interno da Câmara será composto de controlador e assessorado pelos órgãos da Câmara Municipal.

2- Área de Atuação

A área de atuação do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal, além das funções da Controladoria Geral, abrange todas as unidades da Câmara Municipal.

Seção III

Competências

Órgão Central
1- Compete à Controladoria Geral:

I- Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais do Sistema de Controle Interno; 

II- Coordenar as atividades que exijam ações integradas do Sistema de Controle Interno; 

III- Instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades do Sistema de Controle Interno;

IV- Elaborar o relatório anual de Controle Interno que acompanha Prestação de Contas Anual do Poder Legislativo, a ser encaminhada ao TCE-MG, nos termos das instruções normativas vigentes;

V- Exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno, caso existentes;

VI- Planejar, coordenar e avaliar as atividades de controle interno das unidades administrativas da Câmara Municipal;

VII- Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VIII- Avaliar a execução Orçamentária;

IX- Elaborar, apreciar e submeter ao Presidente da Câmara Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;

X- Fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades constantes do Orçamento da Câmara;

XI- Apurar os fatos e atos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos destinados À Câmara Municipal, dando ciência ao controle externo e ao Ministério Público;

XII- Orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de competência do Sistema de Controle Interno;

XIII- Propor ao Presidente da Câmara Municipal, quando for o caso, a instauração de inquérito ou processo administrativo;

XIV- Apoiar o controle externo no exercício de missão institucional.

XV- Exercer a supervisão das atividades de controle e preservação do patrimônio público, sob responsabilidade da Câmara Municipal;

XVI- Contribuir para a integração entre as atividades de planejamento, orçamento, administração e contabilidade das ações do Poder Legislativo;

XVII-  Verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária financeira e patrimonial em harmonia com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, efetividade e economicidade;

XVIII- Acompanhar a execução e o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual;

XIX- Verificar a execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados por esta Casa, para prestação de serviços, execução de obras ou fornecimento de materiais;

XX- Verificar e avaliar a despesa total com pessoal, bem como os processos de admissão e desligamento de pessoal e de concessão de aposentadoria;

XXI- Acompanhar os processos de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade, emitindo pareceres;

XXII- Verificar o cumprimento da legislação federal, estadual e municipal pertinentes;

XXIII- Acompanhar o controle de direitos e haveres financeiros da Câmara Municipal;

XXIV- Realizar auditorias e fiscalizações nos sistemas contábil, financeiro, patrimonial e orçamentário da Câmara Municipal, emitindo relatórios e pareceres;

XXV- Realizar o controle prévio da legalidade da despesa;

XXVI- Verificar a consistência do Relatório de Gestão Fiscal (RGF);

XXVII- Zelar pela correta instrução dos processos de pagamento de despesas;

CAPÍTULO II

OBJETOS DE ATUAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Seção I

Objetos sujeitos à atuação do Sistema de Controle Interno

Constituem objetos sujeitos a exame pelo Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal:

I- os contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados pela Câmara Municipal;

II- os instrumentos de conservação dos bens  e do patrimônio da Câmara Municipal;

III- os processos de licitação, sua dispensa ou inexigibilidade;

IV- os atos administrativos que resultem direitos e obrigações  para a Câmara Municipal;

V- verificação do cumprimento da legislação pertinente;

VI- os processos de Tomada de Contas, Prestação de Contas, Sindicância, Inquérito administrativo e outros de caráter apurativo; 

VII- os processos  de admissão e desligamento de pessoal, bem como de concessão de aposentadoria;

VIII- processos de pagamento de despesas;

IX- sistema de organização administrativa.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA CONCEITUAL BÁSICA DAS TÉCNICAS DE CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Seção I 

Técnicas de Controle

As atividades a cargo do Sistema de Controle Interno serão exercidas mediante a utilização de técnicas próprias de trabalho, as quais se constituem no conjunto de procedimentos que viabilizem o alcance dos objetivos propostos pela Câmara Municipal.

As técnicas de controle são as seguintes:

a) Auditoria

b) Fiscalização

Seção II

Auditoria

Conceito

A auditoria é o conjunto de técnicas que visa avaliar a gestão pública, pelos processos e resultados gerenciais e a aplicação de recursos públicos por entidades de direito público e privado, mediante a confrontação entre uma situação encontrada com critérios técnico, operacional ou legal. Trata-se de uma importante técnica de controle da Administração Pública na busca de melhor alocação de seus recursos, não só atuando para corrigir os desperdícios, a improbidade, a negligência e a omissão e, principalmente, antecipando-se a essas ocorrências buscando garantir os resultados pretendidos, além de destacar os impactos e benefícios sociais advindos. 

Seção III

 Fiscalização

Conceito

A fiscalização é uma técnica de controle que visa a comprovar se o objeto dos programas de governo existe, corresponde às especificações estabelecidas, atende às necessidades para as quais foi definido e guarda coerência com as condições e características pretendidas e se os mecanismos de controle administrativo são eficientes.

A finalidade básica da fiscalização é avaliar a execução dos programas de governo elencados ou não nos Orçamentos do Município e no Plano Plurianual.

Seção IV

Técnicas de Auditoria e Fiscalização

As principais técnicas de auditoria e fiscalização são:

I- Indagação escrita ou oral;

II- Análise documental;

III- Conferência de cálculos;

IV- Confirmação externa;

V- Correlação de informações obtidas;

VI- Inspeção física;

VII- Observação de atividades e condições;

VIII- Exame dos registros;

IX- Rastreamento.

CAPÍTULO IV

NORMAS FUNDAMENTAIS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Seção I

 Normas Relativas aos Servidores do Sistema de Controle Interno

A conduta do servidor do Sistema de Controle Interno pautar-se-á pelas regras estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. No desempenho de suas funções, deve, ainda, observar os seguintes aspectos:

I - Comportamento ético – deve ter sempre presente que, como servidor público, se obriga a proteger os interesses da sociedade e respeitar as normas de conduta que regem os servidores públicos, não podendo valer-se da função em benefício próprio ou de terceiros, ficando ainda, obrigado a guardar confidencialidade das informações obtidas, não devendo revelá-las a terceiros, sem autorização específica, salvo se houver obrigação legal ou profissional de assim proceder;

II - Cautela e zelo profissional – agir com prudência, habilidade e atenção de modo a reduzir ao mínimo a margem de erro e acatar as normas de ética profissional, o bom senso em seus atos e recomendações, o cumprimento das normas gerais de controle interno e o adequado emprego dos procedimentos de aplicação geral ou específica;

III - Independência – manter uma atitude de independência com relação ao agente controlado, de modo a assegurar a imparcialidade no seu trabalho, bem como  nos demais aspectos relacionados com sua atividade profissional;

IV - Imparcialidade – abster-se de intervir em casos onde haja conflito de interesse que possam influenciar a imparcialidade do seu  trabalho, devendo comunicar o fato a seus superiores;

V - Objetividade – procurar apoiar-se em documentos e evidências que permitam convicção da realidade ou a veracidade dos fatos ou situações examinadas;

VI - Conhecimento técnico e capacidade profissional – em função de sua atuação multidisciplinar, deve possuir um conjunto de conhecimentos técnicos, experiência e capacidade para as tarefas que executa, conhecimentos contábeis, econômicos, financeiros, jurídicos e de outras disciplinas para o adequado cumprimento do objetivo do trabalho;

VII - Atualização dos conhecimentos técnicos – manter atualizado seus conhecimentos técnicos, acompanhando a evolução das normas procedimentais e técnicas aplicáveis ao Sistema de Controle Interno;

VIII - Cortesia – ter habilidades no trato verbal e escrito, com pessoas e instituições, respeitando superiores, subordinados e pares, bem como aqueles com os quais se relaciona profissionalmente.

Seção II 

 Normas Relativas à Forma de Comunicação

Para cada atividade realizada, o Sistema de Controle Interno deve elaborar relatório, parecer, certificado ou nota, que são genericamente denominadas formas de comunicação.

As informações devem reunir principalmente os seguintes atributos:

I - Concisão – utilizar linguagem sucinta e resumida, transmitindo o máximo de informações de forma breve;

II - Objetividade – expressar em linguagem prática e positiva, demonstrando a existência real e material da informação;

III - Clareza – expressar em linguagem inteligível e nítida, de modo a assegurar que a estrutura da comunicação e a terminologia empregada permitam que o entendimento das informações  sejam evidentes e transparentes;

IV - Integridade – registrar a totalidade das informações de forma exata e imparcial, devendo ser incluídos na comunicação todos os fatos observados, sem nenhuma omissão, proporcionando uma visão completa das impropriedades e/ou irregularidades apontadas, recomendações efetuadas e conclusão;

V - Oportunidade – transmitir a informação, simultaneamente, com tempestividade e integridade de modo que as comunicações sejam emitidas de imediato, com a extensão correta, a fim de que os assuntos neles abordados possam ser objeto de oportunas providências;

VI - Conclusivo – permitir a formação de opinião sobre as atividades realizadas, facultada a possibilidade de ficar especificado que não cabe manifestação conclusiva, principalmente nos casos em que os exames forem de caráter intermediário.

Seção III

 Normas Relativas aos Controles Internos Administrativos

1 - Um dos objetos fundamentais do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal são os controles internos administrativos das unidades sob exame. Somente com o conhecimento da estruturação, rotinas e funcionamento desses controles pode o Sistema de Controle Interno avaliar, com a devida segurança, a gestão examinada.

2 - Controle interno administrativo é o conjunto de atividades, planos, rotinas, métodos e procedimentos interligados, estabelecidos com vistas a assegurar que os objetivos das unidades da Câmara Municipal sejam alcançados, de forma confiável e concreta, evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão, até a consecução dos objetivos fixados pelo Poder Legislativo.

3 - Princípios de Controle Interno Administrativo:

I - Relação custo/benefício - consiste na avaliação do custo de um controle em relação ao benefício que ele possa proporcionar;

II - Qualificação adequada, treinamento e rodízio de servidores - a eficácia dos controles internos administrativos está diretamente relacionada com a competência, formação profissional e integridade do pessoal;

III - Delegação de poderes e definição de responsabilidades - a delegação de competência, conforme previsto em lei, será utilizada como instrumento de descentralização administrativa, com vistas a assegurar maior rapidez e objetividade às decisões. Para tanto, em qualquer unidade, devem ser observados:

a) existência de regimento/estatuto e organograma adequado, onde a definição de autoridade e conseqüentes responsabilidades sejam claras e satisfaçam as necessidades da unidade administrativa;

b) manuais de rotinas/procedimentos, que considerem as funções de todos os setores da unidade administrativa;

IV - Segregação de funções - a estrutura das unidades administrativas deve prever a separação entre as funções de tal forma que nenhuma pessoa detenha competências e atribuições em desacordo com este princípio;

V - Instruções devidamente formalizadas - para atingir um grau de segurança adequado é indispensável que as ações, procedimentos e instruções sejam disciplinados e formalizados através de instrumentos eficazes e específicos;

VI - Controle sobre as transações - é imprescindível estabelecer o acompanhamento dos fatos contábeis, financeiros e operacionais, objetivando que sejam efetuados mediante atos legítimos, relacionados com a finalidade da unidade administrativa e autorizados por autoridade competente;

VII - Aderência às diretrizes e normas legais - o controle interno administrativo deve assegurar a observância às diretrizes, planos, normas, leis, regulamentos e procedimentos administrativos, e que os fatos e atos de gestão sejam efetuados mediante atos legítimos.

4 - Finalidades do Controle Interno Administrativo:

O objetivo geral dos controles internos administrativos é evitar a ocorrência de impropriedades e irregularidades, destacando-se entre os objetivos específicos, os seguintes:

I - Observar, nas informações contábeis, financeiras, administrativas e operacionais, sua exatidão, confiabilidade, integridade e oportunidade;

II - Observar as normas legais, instruções normativas, estatutos e regimentos pertinentes;

III - Evitar o cometimento de erros, desperdícios, abusos, práticas antieconômicas e fraudes; 

IV - Propiciar informações oportunas e confiáveis, inclusive de caráter administrativo/operacional, sobre os resultados e efeitos atingidos;

V - Salvaguardar os ativos financeiros e físicos quanto a sua boa e regular utilização e assegurar a legitimidade do passivo;

VI - Permitir a implementação de programas, projetos, atividades, sistemas e operações, visando a eficácia, eficiência e economicidade na utilização dos recursos; e

VII - Assegurar a aderência das atividades às diretrizes, planos, normas e procedimentos da unidade administrativa.

5 - Processo de Controle Interno Administrativo:

Os controles internos administrativos implementados em uma unidade administrativa devem:

I - Prioritariamente, ter caráter preventivo;

II - Permanentemente, estar voltados para a correção de eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos;

III - Prevalecer como instrumentos auxiliares de gestão; e

IV. Estar direcionados para o atendimento a todos os níveis hierárquicos da Câmara Municipal.

CAPITULO V

RECURSOS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL
Seção I 

 Recursos Humanos, Materiais e Tecnológicos

1 - Visando o constante aperfeiçoamento do Sistema de Controle interno, o Poder Legislativo cuidar-se-á para que o mesmo disponha de recursos humanos e materiais adequados, incluindo atividades que objetivem o desenvolvimento dos recursos disponíveis.

2 - Deverá ser incentivada, no âmbito do Sistema, a constituição de equipes habilitadas a desenvolver trabalhos de auditoria e fiscalização, podendo ser requisitada, eventualmente, a colaboração de profissionais de outros órgãos com formação técnica em Economia, Direito, Administração e outras áreas correlatas.

3 - Para bem desempenhar suas funções, o Sistema de Controle Interno deverá dotar-se dos recursos materiais, tecnológicos e organizacionais indispensáveis à execução de suas atividades, tais como:

I - Manuais/roteiros de procedimentos;

II - Legislação e normas básicas aplicáveis nos exames;

III - Computação eletrônica de dados; e

IV - Equipamentos em geral.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2007.
HEITOR DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara
KÊNIA HELENA DE ARAÚJO
Controladora Geral da Câmara
JADIR SOUTO FERREIRA
Secretário Executivo da Câmara
Integram este Manual do Sistema de Controle Interno os manuais de procedimentos compostos pelos anexos:
I- Pessoal;

II- Patrimônio

III- Processo de despesa;

IV- Compras/licitação;

V- Contratos;

VI-  Contabilidade;
VII- Tesouraria;

VIII- Execução Orçamentária;

IX- Diária;

X- Almoxarifado;

XI- Obras e Serviços/Engenharia;

XII- Regras de Monitoramento.

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO I – PESSOAL

PONTOS DE CONTROLE

1 - ADMISSÃO/DEMISSÃO

Verificar:

I. Se há segregação de função;

II. Atualização das pastas funcionais individuais;

III. Atualização das fichas funcionais;

IV. Cadastro de servidores por órgão ou Secretaria;

V. Documentação cadastral do servidor;

VI. Controle para convocação de concursados;

VII. Relatório mensal de desligamento.

2 - FOLHA DE PAGAMENTO

Verificar:

I. Elaboração de folhas separadas para pagamento servidores e agentes políticos;

II. A apropriação e o recolhimento de encargos;

III. Folha do 13º salário;

IV. Despesa total com pessoal (art. 21 a 23 da L.C 101/2000-LRF);

V. Limite de gastos com pessoal (art. 18 a 20 da L.C 101/2000-LRF; Súmula 100 do TCE-MG; Art. 29-A, ̕̕II e § 1º, da CF/88; Art. 29, VI, d, e VII, da CF/88).

3 - DIVERSOS

Verificar:

I. Controle de pontos e faltas;

II. Controle de vale-transporte;

III. Escala de férias;

IV. Avaliação de desempenho dos servidores;

V. Controle de insalubridade e periculosidade;

VI. Cadastro de inativos e pensionistas;

VII. Cadastro de dependentes para fins do IRRF e salário-família;

VIII. Tabela de contribuições previdenciárias (previdência própria e/ou INSS);

IX. Certidão de contagem de tempo;

X. Quadro de Horas Extras;

XI. Controle de licenças concedidas a servidores;

XII. Controle de assiduidade e desempenho para fins de progressão no plano de carreira, de acordo com a lei pertinente;

XIII. Publicação ou divulgação de todos os atos de natureza funcional;

XIV. Controle de qüinqüênios e gratificação de cargos comissionados;

XV. Cumprimento das legislações pertinentes;

XVI. Recomendar a edição do Manual de Procedimentos do Setor.

4- INFORMAR AO TCE/MG

I. Atos de admissão de pessoal a qualquer título, na forma da I.N. 09/04 TCE-MG;

II. Atos de fixação da remuneração dos vereadores, na forma da IN 01/2007 TCE-MG;

III. Demonstrativo da despesa total com pessoal, na forma dos anexos I, II e III da IN 09/2005 TCE-MG;

IV. Processos de Aposentadorias, na forma da IN 11/02, alterada pelas IN 10/04 e 01/05 do TCE-MG;

V. Relatório de Gestão Fiscal, nos termos art. 55, I, a, L.C. 101/2000.

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

CF/88

LC. 101/2000-LRF

Lei 8.212/90 (Custeio)

Lei 8.213/90 (Benefício)

Regulamento IRRF

Legislação FGTS

Portarias STN

Instruções Normativas TCE-MG

Lei Orgânica Municipal (LOM)

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO II – PATRIMÔNIO
PONTOS DE CONTROLE

1 - BENS MÓVEIS

Verificar:

I. Existência de cadastramento individual informatizado para cada bem patrimoniado, contendo: a) descrição, b) alocação, c) situação de uso, d) valor atual, e) data de aquisição;

II. Controle de apólices de seguro se houver, quanto ao vencimento e cobertura;

III. Implementação de medidas de conservação, reparos e restauração dos bens;

IV. Carga patrimonial;

V. Controle de localização;

VI. Identificação do setor responsável;

VII. Informações sobre o estado de conservação;

VIII. Identificação por placa com código de barras;

IX. Atualização constante do cadastro;

X. Ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação;

XI. Termo de transferência ou cessão;

XII. Termo de responsabilidade patrimonial;

XIII. Controle sobre baixa;

XIV. Inventário analítico anual;

XV. Reavaliação periódica;

XVI. Apuração em casos de desaparecimento por dolo ou culpa;

XVII. Controle da utilização de bens móveis por terceiros;

XVIII. Controle dos instrumentos jurídicos referentes às alienações de bens patronais, de qualquer natureza;

XIX. Demonstração das Variações Patrimoniais (art. 50, VI, L.C. 101/2000);

XX. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (art. 53, parágrafo 1º, III, L.C. 101/2000).

2 - BENS IMÓVEIS

Verificar:

I. Existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedade da Câmara Municipal de Patos de Minas;

II. Origem da incorporação;

III. Existência de cadastro individual informatizado e descritivo;

IV. Controle das baixas dos imóveis: justificativas, autorização legislativa, avaliações, valores obtidos, registros contábeis, etc.

3 – DIVERSOS

Verificar:

I. Procedimentos de classificação de material permanente e equipamento para uniformização;

II. Envio periódico de informações e relatórios à Contabilidade;

III. Manter o inventário físico-financeiro de todos os bens móveis e imóveis;

IV. Envio mensal de relatório ao Poder Executivo Municipal contendo informações sobre baixa e/ou incorporação ao patrimônio;

V. Recomendar a edição do Manual de Procedimentos do Setor;

4 – LEGALIDADE
Lei 4.320/64, art. 94 – Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração.

Lei 4.320/64, art. 95 -  A Contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e imóveis.

Lei 4.320/64, art. 96 – O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade.

Lei 4.320/64, art. 106 – A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as normas seguintes:

I - 
os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio, vigente na data do balanço;

II - 
os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo custo de produção ou de construção;

III - 
os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das compras.

IN 08/2003, alterada pelas IN 06/04 e 04/05, do TCE/MG, art 2º - Em cumprimento ao disposto no artigo anterior (art. 1º da IN 08/2003), serão examinados, em especial:

“VII - O registro e o controle dos bens patrimoniais”.

IN 08/2003, alterada pelas IN 06/04 e 04/05, do TCE/MG, art 5º- Com vista à fiscalização periódica deste Tribunal, os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta instituirão a prática dos seguintes controles, dentre outros, consoante normas próprias que vierem a baixar sobre as seguintes matérias: 

“VIII - realização de inventário analítico dos bens patrimoniais”; (...)

5 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

IN 08/2003 TCE-MG e suas alterações;
Lei nº 4.320/64
LC. 101/2000-LRT
Portarias STN
CF/88
Lei Orgânica Municipal (LOM)
A Portaria 556, de 02/05/2007, expedida pela Câmara Municipal.
MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO III – PROCESSO DE DESPESA

PONTOS DE CONTROLE

1 - DEFINIÇÃO


A natureza da despesa é classificada em:


      











De acordo com o artigo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, a despesa se classifica nas seguintes categorias econômicas:











2 – EMPENHO
Antes da assinatura do Ordenador da Despesa e da respectiva entrega do Empenho ao Fornecedor, verificar o cumprimento dos seguintes estágios:

I. Requisição do material ou do serviço e o mapa de cotação;

II. Classificação orçamentária, de acordo com a LOA e com a Lei 4.320/64;

III. Observar a classificação institucional, funcional-programática e econômica;

IV. Identificação completa do favorecido;

V. Histórico está completo, com a descrição adequada e a destinação do material ou serviço;

VI. Identificação do número do processo licitatório na nota de empenho, quando se tratar de despesa precedida de licitação.

3 – PAGAMENTOS

Verificar:

I. Se há empenho prévio devidamente formalizado;

II. Se consta no processo, a CND Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais );

III. Liquidação da despesa pelo agente responsável pelo recebimento e conferência do material e/ou serviço;

IV. Liquidação da despesa pela comissão de recebimento de materiais e/ou serviços oriundos de processos licitatórios, nos casos em que este for exigido (art. 15, § 8º, Lei 8.666/93);

V. Documentos relativos à despesa são hábeis e idôneos à comprovação (nota fiscal, recibo, guias, etc.);

VI. Se consta no processo a guia paga de ISSQN, quando do pagamento de prestação de serviços, inclusive a empresas de outros municípios;

VII. Se consta no processo as certidões negativas relativas ao INSS, FGTS e Dívida Ativa da União;

VIII. Se consta no processo as guias pagas de GRPS e FGTS, assim como a folha de pagamento de seus funcionários, quando do pagamento de serviços terceirizados, nos casos em que estas forem exigidas;

IX. As despesas com publicidade estão acompanhadas da matéria escrita, veiculada e/ou do texto elucidativo da matéria divulgada, oral ou visualmente, não devendo ser paga a veiculação que caracterizar promoção pessoal.

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

Lei 4.320/64
LC. 101/2000-LRF
Lei nº 8.666/93
Tríade orçamentária Municipal (PPA – LDO – LOA)
Portarias Interministeriais
Portarias STN
Instruções Normativas TCE-MG
MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO IV – COMPRAS/LICITAÇÃO

PONTOS DE CONTROLE

1 - COMPRAS

1.1 - COMPRA DIRETA

Em determinadas situações admite-se a compra ou a contratação direta. Em tais casos, verificar se:

I. Foram mantidas as mesmas condições anteriores, conforme o edital contido no processo licitatório, quando malograda a licitação;

II. Os preços oferecidos pelo vendedor ou empresa escolhidos são compatíveis com os praticados no mercado.

III. Valores dispensados na forma do art. 24, I e II, da Lei 8.666/93.

1.2 - PREÇOS EXCESSIVOS

Em casos de compra direta em decorrência de preços excessivos ofertados na licitação, verificar se:

I. Os licitantes que ofertaram os preços tidos como excessivos foram convidados a reformular suas propostas;

II. Os preços contratados diretamente são inferiores aos das propostas desclassificadas e são compatíveis com as praticadas no mercado.

1.3 - COMPRA OU LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Em casos de aquisição ou locação de imóvel para o serviço público, verificar:

I. A existência de justificativa da escolha do imóvel feita pelo Titular do Órgão interessado;

II. Autorização da autoridade competente;

III. Laudo de vistoria detalhando as condições do imóvel;

IV. Comprovação de que o preço é compatível com o do mercado;

V. Avaliação prévia do imóvel e do valor da locação.

1.4 - REMANESCENTE DE OBRA OU SERVIÇO

Para contratação em casos tais, verificar os pressupostos seguintes:

I. Manutenção da ordem de classificação das propostas classificadas;

II. A manutenção das condições da licitante vencedora, quanto a prazo e preços, admitida a correção destes, por índice oficial, previsto no edital.

2.  LICITAÇÕES

2.1- Fases:

I. INTERNA: processo de compras: criação da necessidade, autorização para realização da compra, confirmação da existência de dotação orçamentária específica, abertura de processo licitatório (autuação, protocolo e numeração) e elaboração do edital.

II. EXTERNA: emissão do ato convocatório (edital/convite), reunião de abertura, habilitação, julgamento, recursos (se houver), homologação e adjudicação ao vencedor.

2.2 Modalidades: Art. 23, da Lei 8.666/93.
É determinada conforme o valor estimado da compra e a complexidade do objeto a ser licitado.

· Convite:

I. Licitantes do ramo pertinente ao objeto: podem ser cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3, ou demais cadastrados que manifestem interesse até 24 horas, antes da apresentação das propostas;

II. valores: para obras e serviços de engenharia até R$ 150.000,00 e para compras e outros serviços até R$ 80.000,00;

III. prazos para publicação de resumos e instrumento convocatório (carta-convite); 5 dias úteis (a partir da última publicação).

· Tomada de Preços:

I. licitantes: interessados devidamente cadastrados até o 3º dia anterior à data do recebimento das propostas;

II. valores: para bens e serviços de engenharia até R$ 1.500.000,00 e para compras e outros serviços até R$ 650.000,00;

III. prazos para publicação de resumos e editais: 15 dias para o tipo menor preço e 30 dias para os tipos melhor técnica e técnica e preço ( a partir da última publicação do edital).

· Concorrência:

I. licitantes: cadastrados ou não que preencham às exigências do edital;

II. valores: para bens e serviços de engenharia acima de R$ 1.500.000,00 e para compras e outros serviços acima de R$ 650.000,00; 

III. prazos para publicação de resumos e instrumento convocatório (edital): 45 dias úteis (a partir da última publicação) quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral ou quando a licitação for do tipo melhor técnica ou técnica e preço; 30 dias para concorrência nos casos não especificados no prazo anterior. 

· Concurso:

I. uso: escolha de trabalho técnico, científico ou artístico mediante a instituição de prêmios aos vencedores;

II. prazos para publicação dos critérios: antecedência mínima de 45 dias.

· Leilão:

I. licitantes: quaisquer interessados;

II. uso: venda de bens inservíveis para Administração, venda de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou alienação de bens imóveis a quem  oferecer o maior lance, igual ou superior à avaliação;

III. prazos para publicação de resumos e editais: 15 dias antes da data de apresentação.

· Pregão:

I. Licitante: Quaisquer interessados;

II. Valores: Aquisição de bens e serviços comuns, de qualquer valor, exceto obras e serviços de engenharia, locações imobiliárias e alienações em geral;

III. Prazo para a publicação de resumos e editais: 8 (oito) dias úteis anteriores à apresentação das propostas.

3 - CASOS DE INEXIGIBILIDADE

Verificar se a situação se enquadra em uma das seguintes hipóteses:

3.1 – Produtor ou vendedor exclusivo:

Requisitos:

a) justificativa de que o produto é essencial à Administração, apresentada pelo      ordenador de despesa, e de que não há similar no mercado;

b) comprovação de que o produtor ou vendedor é o único que fornece o produto  pretendido, mediante atestado da entidade de classe à qual pertence o fornecedor;

c) preço compatível com o praticado no mercado.

3.2 – Serviços técnicos ou profissionais especializados:

Requisitos

a) comprovação da singularidade dos serviços, isto é, que os serviços são marcados por características individualizadoras e que não existem outras similares, que atendam à Administração;

b) comprovação da notória especialização da empresa ou do profissional escolhido, calcada nos seguintes aspectos:

I. Desempenho anterior;

II. Estudos, publicados ou não;

III. Experiências em andamento ou já concluídas com êxito, que sirvam de referência no meio científico;

IV. Publicações de trabalhos do interessado;

V. Aparelhamento que coloque o profissional dentre os mais destacados do seu ramo de atividade;

VI. Certificação por equipe composta por profissionais de elevado nível técnico e reputação induvidosa, de que a empresa ou o profissional se destaca dentre os concorrentes;

VII. Justificativa circunstanciada da escolha, apresentada pelo requisitante, em que fique comprovado, objetivamente, o interesse público na contratação.

4 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Sendo várias as situações, enumera-se a seguir, alguns casos de dispensa, com os principais aspectos a serem verificados:

4.1 – Obras e serviços de engenharia, outros serviços e compras de pequeno valor:
a) manter controle para que não ocorra o fracionamento das compras ou da contratação dos serviços;

b) evitar que ocorra o desmembramento de obras da mesma natureza, na mesma época.

4.2 – Situação de emergência ou de calamidade pública:
a) na  emergência, há que ficar comprovado que a demora na tomada de providências para aquisição de bens ou contratação de serviços, causará prejuízos ou comprometerá a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares;

b) esta situação deverá ficar bem caracterizada e demonstrada através de exposição de motivos bem detalhada, feita pelo ordenador da despesa;

c) a situação de calamidade pública deverá ser declarada pelo Chefe do Executivo, através de decreto circunstanciado, detalhando sua natureza, suas proporções, suas conseqüências e suas tendências. Há que ficar delimitada a área atingida pela calamidade pública.

5 - DESINTERESSE PELA LICITAÇÃO

Verificar:

a) se a licitação foi repetida por, pelo menos, 03 ( três ) vezes; e

b) se em nenhuma das repetições surgiu interessado em participar da licitação.

6 - PEDIDO DE LICITAÇÃO (PL)

Verificar:

I. Se os campos de preenchimento do PL estão datados e assinados pelos responsáveis por cada informação;

II. Autorização de autoridade competente para abertura do processo licitatório;

III. A declaração do Ordenador da Despesa e do contador, de que a pretendida aquisição atende ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000;

IV. Existência de dotação orçamentária para cada unidade;

V. A estimativa do valor por unidade, com fulcro em cotação de preços pesquisados no mercado, com base, no mínimo, em 03 (três) orçamentos ou por outros meios passíveis de aferir o preço;

VI. Se há definições das unidades e das quantidades a serem adquiridas, em  função do consumo e da utilização prováveis;

VII. O bem a ser adquirido (ou o serviço) encontra-se bem especificado, sem alusão à marca;

VIII. O PL está devidamente numerado pela Comissão Permanente de Licitação.

7 - EDITAL DE LICITAÇÃO

Verificar se consta da minuta de Edital:

I. Se o edital foi analisado pela Procuradoria Geral Câmara, que emitirá o respectivo parecer;

II. As condições para participar da licitação;

III. O objeto da licitação;

IV. O prazo e as condições para assinatura do contrato ou do documento equivalente;

V. Sanções para caso de inadimplemento;

VI. Garantias exigíveis para execução do contrato;

VII. Condições de pagamento e de reajuste de preços, se for o caso;

VIII. Condições de recebimento do objeto da licitação;

IX. Critérios de julgamento das propostas;

X. Recursos admissíveis e seus prazos;

XI. Informações sobre a licitação;

XII. Documentação exigível;

XIII. Conteúdo das propostas dos licitantes;

XIV. A modalidade de licitação se adequa ao objeto, considerando-se o eventual somatório dos vários processos da mesma natureza no exercício em curso;

XV. Dotação orçamentária que irá acobertar a despesa;

XVI. Minuta do contrato;

XVII. Anexo do contrato.
8 - PROCESSO LICITATÓRIO 

Verificar:

I. Portaria nomeando a Comissão Permanente de Licitação;

II. Cotações de preços;
III. Atendimento ao art. 16 da L.C. 101/2000;

IV. O procedimento foi devidamente autuado, protocolado e numerado, com a indicação sucinta do seu objeto;

V. Modalidade licitatória é adequada ao objeto a ser licitado;

VI. Houve o cumprimento dos prazos mínimos para publicidade dos avisos contendo os editais resumidos e respectivos anexos, quando for o caso;

VII. Edital está devidamente assinado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e analisado pela Procuradoria Geral da Câmara;

VIII. Os licitantes apresentaram a documentação exigida no edital, em cópias autenticadas ou conferidas, inclusive via Internet, e dentro do prazo de validade;

IX. As propostas dos licitantes classificados atenderam às exigências do edital;

X. As propostas estão devidamente rubricadas pelos licitantes presentes à reunião de abertura e pela comissão de licitação;

XI. Os preços das propostas vencedoras estão compatíveis com os praticados no mercado, não sendo excessivos ou inexeqüíveis;

XII. A correta ordem de classificação das propostas;

XIII. Os prazos para interposição de recursos foram obedecidos;

XIV. As atas elaboradas pela comissão de licitação estão fiéis aos atos praticados;

XV. No caso de revogação ou anulação do procedimento, se o ato revogatório está devidamente circunstanciado, e se o direito de defesa foi, previamente, assegurado aos licitantes;
XVI. Na modalidade de convite, em comparecendo apenas um licitante, se a justificativa da comissão de licitação é convincente, de forma a não exigir a repetição do procedimento;

XVII. O termo de homologação e adjudicação está coerente com as atas lavradas;

XVIII. O instrumento contratual correspondente e respectiva publicação;

XIX. As notas de empenho correspondentes e respectivos documentos fiscais;

XX. Recomendar a imediata edição do Manual de Compras e Licitações.

9 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA
Lei nº 8.666/93 – Das Licitações e Contratos Administrativos

Lei 4.320/64

LC. 101/2000-LRF

Tríade Orçamentária Municipal (PPA – LDO – LOA)

IN 08/2003 do TCE-MG e alterações posteriores

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO V – CONTRATOS
PONTOS DE CONTROLE

1 - CONTRATOS

Verificar: Cláusulas essenciais

I. Objeto e seus elementos característicos;

II. Forma de execução ou de fornecimento;

III. Preço e as condições de pagamento;

IV. Critérios de reajustamento, inclusive a data base e a periodicidade;

V. Critérios de atualização monetária, entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, se for o caso;

VI. Garantia da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro;

VII. Prazos de início das etapas de execução, de conclusão, da entrega e do recebimento definitivo, conforme o caso;

VIII. Crédito orçamentário pelo qual ocorrerá a despesa, com indicação da classificação funcional-programática e categoria econômica;

IX. Previsibilidade de prorrogação ou renovação;

X. Obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, de conformidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XI. Legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XII. Vinculação da proposta vencedora ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou/inexigiu;

XIII. Reconhecimento dos direitos da Câmara Municipal em caso de rescisão administrativa;

XIV. Casos de rescisão;

XV. Direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

XVI. Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

XVII. Foro competente do contrato;

XVIII. A publicação no prazo legal.
2 – CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE PESQUISA, ENSINO OU DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Em tais casos, torna-se imperativo verificar se estão presentes os seguintes pressupostos:

I. Inquestionável reputação ético-profissional da instituição;

II. Inexistência de fins lucrativos da instituição;

III. Os preços são compatíveis com os praticados no mercado;
3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

Lei nº 8.666/93

IN 08/2003 TCE-MG e alterações posteriores

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO VI – CONTABILIDADE
PONTOS  DE CONTROLE

1- ESCRITURAÇÃO

Verificar se:

I. a  escrituração dos livros “Diário” e “Razão” está sendo feita de forma regular;

II. a Contabilidade se baseia em documentação idônea;

III. é feita tempestivamente;

IV. os diversos setores da Câmara estão suprindo a Contabilidade com os dados necessários aos devidos registros;

V. os livros contábeis obrigatórios estão sendo devidamente encadernados, com os respectivos termos de abertura e de encerramento;

VI. a prestação de contas de convênios é feita regularmente;

VII. publicação dos gastos com publicidade;

VIII. os princípios contábeis estão sendo obedecidos;

IX. Recomendar a edição do Manual de Procedimentos do Setor.

2 - INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS

Informar aos órgãos competentes:
I. Até o 10º dia do mês subseqüente, os balancetes contábeis relativos ao mês anterior deverão ser encaminhados ao Poder Executivo;
II. Atender as instruções normativas, eventuais diligências e/ou pedidos do TCE-MG
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

CF/88
LC 101/2000 – LRF

Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos

Lei nº 4320/64 – Contabilidade Pública

IN 08/2003 do TCE/MG e alterações posteriores

Portarias Interministeriais

Portarias STN
Portaria 557/2007, expedida pela Câmara Municipal
MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO VII – TESOURARIA
PONTOS DE CONTROLE

1 - TESOURARIA

Verificar:

I. Se rotinas de trabalho estão sendo obedecidas;

II. Existência de segregação de funções;

III. Escrituração regular do livro de tesouraria, com fechamento de saldos;

IV. Escrituração do livro de contas-correntes bancárias;

V. Emissão de um Boletim Diário de Caixa;

VI. Fluxo de caixa compatibilizando recebimentos e pagamentos;

VII. Conciliação regular dos saldos bancários;

VIII. Instrumento de legitimidade para assinatura de cheques;

IX. Regularidade dos comprovantes de pagamentos;

X. Controle da seqüência numérica dos cheques emitidos;

XI. Arquivo de cheques cancelados;

XII. Pagamento de juros sobre saldo devedor;

XIII. Contabilização dos rendimentos de aplicação financeira;

XIV. Recomendar a edição do Manual de Procedimentos do Setor.

2- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

Lei 4.320/64

Instruções Normativas do TCE-MG

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO VIII – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PONTOS DE CONTROLE

1 – LEIS ORÇAMENTÁRIAS - Fundamentos
1.1- PLANO PLURIANUAL : PPA

Art. 165, § 1º, CF/88 – A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

1.2 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS: LDO 

Art. 165, § 2º CF/88 – A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Art. 4º LC 101/2000 – A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e:

I. disporá  também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art.9º e no inciso II do § 1º do art. 31;
c) (Vetado);

d) (Vetado);
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas.

1.3 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: LOA

Art. 165, § 5º CF/ 88 – A lei orçamentária anual compreenderá:

I. o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II. o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III. o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público. 
2 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fundamentos
Constituição Federal -  art. 74 – Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I. avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II. comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III. exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV. apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Lei 4.320, art. 75 -  O controle da execução orçamentária compreenderá:

I – a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações;

II – a fidelidade funcional dos agentes da administração responsáveis por bens e valores públicos; e

III – o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em termos de realização de obras e prestação de serviços. 

Lei 4.320, art. 76 – O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou Órgão equivalente.

Lei 4.320, art. 77 - A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, concomitante e subseqüente.

LC. 101/2000, arts. 8º a 10 - Da Execução Orçamentária e do cumprimento das Metas.

LC 101/2000, arts. 48 a 59 - Da transparência, controle e fiscalização.
3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

CF/88

Lei 4.320/64

LC 101/2000-LRF

Tríade Orçamentária Municipal (PPA – LDO – LOA)

Portarias Interministeriais

Portarias STN

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO XI – DIÁRIAS
PONTOS DE CONTROLE

2 – DIÁRIAS

Resolução 174, de 17/10/2002

Resolução 244, de 18/09/2006

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO X – ALMOXARIFADO

PONTOS DE CONTROLE

1 - ALMOXARIFADO

Verificar:

I. Forma de controle de estoque;

a) Manual;

b) Informatizado;

II. Normas para entrega de material e a sua observância

III. Existência de controles sobre produtos de maior consumo e sobre o nível máximo e mínimo que deve conter o estoque nos termos do art. 106, Lei 4.320/64;

IV. Se a movimentação (entrada/saídas) é regularmente informada à Contabilidade;

V. Critérios de avaliação dos itens em estoque no encerramento do exercício;

VI. Recepção de materiais: conferência de qualidade e quantidade entre a requisição e a nota fiscal;

VII. Liquidação do material no corpo da nota fiscal: assinatura e carimbo;

VIII. Envio de dados, ao patrimônio, dos bens passíveis de registro;

IX. Registro de entrada e saída de materiais: por item e por área;

X. Controle da armazenagem: segurança, localização, identificação e movimentação;

XI. Instituir comissão para recebimento de materiais (art. 15 § 8º da Lei 8.666/93);

XII. Recomendar a edição do Manual de Procedimento para o Setor.

2 - LEGALIDADE

IN 08/2003, alterada pelas IN 06/04 e 04/05, art. 5º, IV - Com vista à fiscalização periódica deste Tribunal, os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta Municipais instituirão a prática dos seguintes controles, dentre outros, consoante normas próprias que vierem a baixar sobre as seguintes matérias:

· Instituição do controle de almoxarifado, mediante registro de entrada e saída de materiais pelo custo médio ponderado.

3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA
Lei 4.320/64

LC. 101/2000-LR

Lei nº 8.666/93

IN 08/2003-TCE/MG

MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO XI – OBRAS E SERVIÇOS/ENGENHARIA
PONTOS DE CONTROLE

1 – OBRAS E SERVIÇOS 

Verificar:

I. Projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame aos interessados em participar do processo licitatório;

II. Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

III. Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações;

I. Obras e serviços devem estar contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

IV. Só serão incluídos novos projetos, após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas em que dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V. A execução das obras e serviços deve programar-se, sempre em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução;

VI. Cronograma  físico-financeiro.

2 – OBRAS DE ENGENHARIA 

Verificar:

I. A existência de projeto básico;

II. Planilha de custos;

III. Laudos de avaliação e termo de recebimento;

IV. Fiscalização efetiva pelos setores competentes;

V. Execução dentro do cronograma e análise de desvios e/ou descumprimento de prazo;

VI. A existência de controle individualizado por obra e a comparação de custos previsto/efetivo e análise de desvios.

VII. Diário de obras (art. 67, § 1º, Lei 8.666/93);

3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL BÁSICA

Lei nº  8.666/93 – Das Licitações  e Contratos Administrativos

Lei Complementar 101/2000 – L.R.F
Legislações específicas e resoluções do CONFEA
MANUAL DE PROCEDIMENTOS

ANEXO XII – REGRAS DE MONITORAMENTO
PONTOS DE CONTROLE

INSPEÇÕES:

ONDE, QUANDO E COMO DEVERÃO OCORRER:

As inspeções são instrumentos de orientação e de aferição “in loco” do desenvolvimento das diversas atividades administrativas em situações que não reclamem auditorias específicas. Ocorrerão sempre que se fizer necessário esclarecimento de fato ou orientação a respeito de procedimento do interesse do Câmara Municipal. 

Para sua realização, o responsável pelo Controle Interno se deslocará até o setor ou local a ser inspecionado para desenvolver os trabalhos de inspeção, limitando sua atuação aos termos desta Portaria. 

Da inspeção será lavrado relatório contendo informações sobre a situação encontrada, o qual, será passado ao Presidente da Câmara Municipal para as providências cabíveis.

.
Deriva da lei orçamentária e/ou dos créditos adicionais





ORÇAMENTÁRIA








NATUREZA


DA


DESPESA





-Não integra o orçamento;


- Corresponde à restituição ou ao repasse de valores arrecadados como receita extra-orçamentária





         EXTRA


ORÇAMENTÁRIA





Despesas correntes se destinam à manutenção e ao funcionamento de serviços legalmente criados. São essen-cialmente operacionais.





DESPESAS


DE CUSTEIO





DESPESAS


CORRENTES








TRANSFERÊNCIA





Despesas de capital têm por finalidade concorrer para a formação de um bem de capital, citando-se como exemplo as obras de construção da sede própria da Câmara Municipal, entre outras. 
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